
CÂMARA MU.NICIPAL DE JACA
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

PROJETO   DE   LEI   DO   LEGISLATIVO:   n°   84,   de

01.11.2019.

ASSUNTO:  Projeto de Leí que dispõe sobre

a ínstüuição  do Agosto  Dourado  como  mês

de    conscientização    sobre    o    aleilamento

maierno  e incentiva a doação  de leite, e dá

ouiras providêncías.

ÃUTORIA: Vereador Dr. Rodrígo Salomon.

PARECER N°  366 -RRV -SAJ -11/2019

RELATÓEHO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei,   de  autoria  do  Nobre  Vereador  D7..

jzoc#í.go  S¢/o77€o7e,   que  visa  a  instituição,  Município  de  Jacareí,  do  4GOsro  DotlR4DO,  em

incentivo ao aleitamento matemo e a doação de leite.

A   propositua   tem   por   objetivo   "corg§cJ.ez!f!.z#r   #   popzfJ#ÇÕo,

principalmente  as  mães,  sobre  a  importância  do  aleílamento  e  da  doação  de  letie  m«lerno,
suplemer;toindo, assim, a Lei Federal n° 13.435/2017. " .

E o relaiório.

FUNDAMENTAÇÃO

`  Conforme estabelece o artigo 30 da Constituição Federal:

``Art. 30, CF/88. Coimpete aos Munícípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (grifto nosso). ".

Q.



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

.   Inicialmente,   oonsigna-se   que   a   matéria  veiculada

proposta legislativa revela questão de z.Jgferesse Joc¢/.

De outra vertente, a iniciativa para o tema em questão é concorrente

entre o legislativo e o executivo municipal,  de maneira que inexistem vícios fomais neste aspecto

(consoante artigo 38 da LOM) .

Quanto à técnica legislativa, e#fe#dé#8o§, com # dei;jdíz véHj¢, que o

artiigo  5°  poderã ser  rerimad!o  ¢reriumerando-se  o  artigo  6C'), poís fiaz parte  da função  típica  do

Executivo reguloimentar as leís.

CONCLUSÃ0

Posto  isto,  e  tendo  em  vista  todo  o  acima  exposto,  emíezidez72os,

sL=zzz=É,  que  o  presente  Projeto  de  Lei  zioderó zJro§§€gzíír.  submetendo-se,  contudo,  #  zíz7e  fii7ir!o  dé

díscussão e votação , rueces;stJímdo, pairíi íL s,"ÍL irpHorvíwf iaio, do voto fiavorável da mítioría dos membros

dcz Côi7car# J14:z(#jcbd, nos temos do Regimento htemo da Câmara Municipal.

ALrLtes,  poré",  deve  ser  rern!et.ido  à  Comíssão  de  Constituição  e

Justíça e à Comissão de Saúde e Assistência Socíal, "os "oLdes do Fàegi"eri*o lri:Semo desszL CaLsaL

Legislativa.

B o pàreoer sub censura.

Jacareí, 04 de novembro de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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04/11 /2019

MgÊnÊía

L13435

Presidência da
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 13.435,  DE 12  DE ABRIL DE 2017.

lnstitui   o   mês   de   agosto   como   o   Mês   do  Aleitamento
Matemo,

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 ° Fica instituído o mês de agosto como o Mês do Aleitamento Materno.

Parágrafo  único.  No  decorrer  do  mês  de  agosto  serão  intensificadas  ações  intersetoriais  de  conscientização  e
esclarecimento sobre a importância do aleitamento materno, como:

1 - realização de palestras e eventos;

11 -divulgação nas diversas mídias;

111 -reuniões com a comunidade;

lv - ações de divulgação em espaços públicos;

V - iluminação ou decoração de espaços com a cor dourada.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial.

Brasília,12 de abril de 2017;  196° da lndependência e  129° da República.

MICHEL TEMER
Ricardo José Magalhães Barros

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.4.2017

*,

www.planalto.gov.br/ccivil   03/  ato2015-2018/2017/Lei/L13435.htm mn



Projeto de Lei n° 084/2019

EMFNTA+,   Projeto  de   Lei   de   autoria   de

Vereador      que      institui      o      mês      de

conscientização     sobre     o     aleitamento

materno,  nos  termos  em  que  específica.

Constitucionalidade.                       Legalidade.

Possibilidade.     Recomendação.     Técnica

Legislativa.  Lei  Complementar Estadual  n°

863/1999.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 366 -RRV -SAJ -11/2019

(fls.    05/06)    por    seus    próprios    fundamentos,    inclusive    no    tocante    a

recomendação quanto ao artigo 5°, a qual estendo ao artigo 6°.

Com efeito, o artigo 5° c]a propositura dispõe sobre a

regulamentação  da  Lei,  o  que,  como  bem  salientou  a  parecerista,  constitui

função   típica   do   Chefe   do   Executivo,   sendo   a   previsão,   redundante   e

inadequada a melhor técnica legislativa.

Outrossim,    acerca    da    cláusula    de    revogação

disposta  pelo  artigo  6°  da  proposta,   sempre  que  possível,  deve  revogar

expressamente eventuais leis atingidas pela propositura, conforme determina

a  Lei  Complementar  Estadua[ n° 863/1999í,  devendo  ser evitada  a  clausula

qenérica, tal como Í.r} casLí.

] Artigo 6° -A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais

revogadas.
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Tais recomendações poderão ser implementadas ao

projeto via EMENDA, se o caso.

Página 2 de 2

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (12) 3955-2240 -FAX: (12) 3951-7808
Site: www.camarajacarei.sp.gov.br  e-mail: jorgeicespedes@jacarei.sp.leg.br


